
,i0 C 2° QUT m* Dois pesos e duas medidas 
(; A votação do texto constitucio­
nal na Comissão de Sistematização 
do Congresso Já faz lembrar a histó­
ria dos meninos travessos que esta­
vam quietos havia tempo, quando 
um deles disse: "Hã meia hora não 
fazemos nada; boa coisa nós não es­
tamos fazendo...". A diferença é que 
na comissão presidida pelo senador 
Afonso Arinos há uma maioria, da 
qual não se pode dizer propriamente 
que está quieta; mas, com certeza, se 
pode afirmar que boa coisa não esta 
fazendo. Do substitutivo do deputa­
do Bernardo Cabral constava: *'É li­
vre a manifestação do pensamento, 
vedado o anonimato e excluída a que 
Incitar à violência ou defender discri­
minação de qualquer natureza". 
Com a riqueza da experiência que 
lhe proporcionou em tempos Idos a 
atividade de guerrilheiro, o deputado 
José Genoíno (PT-SP) obteve da 
douta comissão que não vedasse a 
manifestação de pensamento capaz 
de. incitai: â" violência, Como que o 
"parágrafo 5° do artigo 5° do substitu­
tivo em questão, transcrito acima, 
fícà redigido assim: "É livre a mani­
festação do pensamento, vedado o 
anonimato e excluída a que defender 
discriminação de qualquer nature­
za". Tudo bem. 

• Infelizmente, há mais; e segura­
mente haverá multo mais, e pior, ã 
medida que for pro» ^guindo a cesa­
riana constituo}* ™ , , , ,M ' ' t t r,a 

realizada na 

Praça dos Três Poderes. Admitida a 
propaganda da violência, não se sabe 
bem (ou se sabe muito bem?) a favor 
de quem, modificou-se ainda a reda­
ção do parágrafo 8° do mesmo artigo 
5a, que antes de emendado dispunha: 
"Ninguém será submetido a tortura 
ou tratamento desumano ou degra­
dante. A prática de tortura e ade tráfi­
co ilícito de drogas são crimes im­
prescritíveis, inafiançáveis e insusce­
tíveis de concessão de anlsüa e In­
dulto, devendo a pena ser cumprida 
integralmente em regime fechado". 
Muito bem! Realmente, nada a opor. 
Havia porém propostas visando a al­
terar o texto aspeado. Uma, aceita, 
retirou a menção ao tráfico de dro­
gas; com a outra, que não foi aceita, 
optou-se por deixar fora da Consti­
tuição o crime praticado pelos agen­
tes do terrorismo. Dito crime passa a 
seramparodò pela prescrição, pode 
ser allançável e, para remate, quem o 
houver praticado terá Jus, na primei­
ra anlsüa sancionada depois de pro­
mulgada a Lei Magna, ã anistia. 

Não é desse modo que se traba­
lha pela comunhão social A Consti­
tuição não pode converter-se em ins­
trumento hábil a amparar a ação ne­
fasta de líderes sociais empenhados 
em angariar prosélltos para a violên­
cia; não pode passar a mão pela ca­
beça dos terroristas, sabido que eles, 
hoje, integram um movimento inter­
nacional que dispõe de centros de 

doutrinação, campos de treinamen­
to, muito dinheiro e armas, transfor­
mado em braço armado do sistema 
de força que remonta ao marxismo, 
atravessou a etapa infantil, do leni-
nismo e, adulto, opera, na prática, 
para dar cobertura a tal sistema, eu j o 
único nome é capitalismo de Estado. 

De má-fé, argumenta-se que a 
boa técnica legislativa, tratando-se 
da Lei Maior, recomendava mesmo a 
retirada do parágrafo 8o do substitu­
tivo Cabral, reproduzido em sua for­
ma original na íntegra, da referência 
ao tráfico de drogas. Pois este, apres­
sa-se a informar o secretario da Jus­
tiça do Estado do Rio, "é um proble­
ma gravíssimo (do que ninguém dis­
corda), assim como o tráfico de es­
cravas (no feminino, mesmo), de ar­
mas, a sabotagem (não o terroris­
mo?) e muitos outros". Sereno, ele 
conclui: "Todos precisam receber 
um tratamento severo, mas dentro 
da legislação comum". Ora, muito 
se tem escrito nestas Notas sobre a 
pobreza de um projeto que, precisa- • 
mente, traz para a Constituição ma­
téria de lei complementar ou até de 
legislação ordinária. Nisso, não há 
como discordar do advogado Técio 
Lins e Silva, cujas posições políticas, 
de resto, são bem conhecidas, 

E o caso de indagar: acaso se 
retirou do parágrafo 5° do artigo 5° a 
groibição de pregar a violência para 

em combatê-la? 

Mas não se Justifica então que 
remanesça nesse mesmo projeto,' 
submetido agora ao crivo da Comls-, 
são de Sistematização, cuja maioria' 
já julga oportuno expressar as ten-t 
dências que a levarão a tentar votar 
uma Carta antidemocrática, como a 
que está vindo á luz em Brasilia, a•. 
alusão ã tortura, que também é "pro-). 
blema gravíssimo" e carece de "tra-1 
tamerito severo", como por exemplo • 
o tráfico de drogas. Desentranhar es­
te crime odioso da Lei Magna e dei- í 
xar o outro (para receber que trata- ( 
mento?) na proposição a ser levada a' 
plenário para aprovação de obra de- i 
finltiva, do porte da que se está com- } 
pondo no Congresso, é adotar o siste- j! 
ma de dois pesos e duas medidas,. 
que sempre consagrou e sempre con-
sagrará injustiças e revela da parte 
de quem o perfilha a disposição de' 
fazer o pior.. Se for essa mesma a 1 
disposição que inspirar a redação da' 
Carta com que se haveria de restau- \ 
rar a plenitude da ordem: Jurídica, í 
reparar os erros do passado, preparar 
o futuro, enfim passar a limpo este \ 
país, tenha-se como seguro que ne- ,J 

nhum dos nobres objetivos enuncia- j 
dos será atingido; e a Constituição L 
de 1987, longe de recuperar o Brasil' 
para um amanhã digno das esperan-. 
ças e das qualidades do povo, só ser-1 
virá para aumentar os sofrimentos ', 
que o afligem. ,-

j '• 


